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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 17 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e 
considerando o disposto no art. nº 7 da lei Estadual n° 8.937, de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/971004,
r E S o l V E:
art.1º Exonerar do conselho Penitenciário (coPEN), o membro a seguir nominado: 
Titular: SaMUElSoN YoiTi iGaKi
art. 2º Nomear ao conselho Penitenciário (coPEN), o membro a seguir nominado:
Titular: cEl QoPM Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGES
art. 3º. o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e 
considerando o disposto no art. 9 da lei complementar n° 8.937/2019;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/971004,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar do conselho Estadual de Política criminal e Penitenciária 
(cEPcP), o membro a seguir nominado:
Titular: SaMUElSoN YoiTi iGaKi
art. 2º. Nomear ao conselho Estadual de Política criminal e Penitenciária 
(cEPcP), o membro a seguir nominado:
Titular: cEl QoPM Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGES
art. 3º. o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferi-
da nos autos do Mandado de Segurança, nº 0803345-8.2022.8.14.0000, 
impetrado por GaBriEl coElHo da SilVa dE SENa E JoSÉ roNaldo 
rodriGUES doS SaNToS JUNior, em desfavor do Estado do Pará;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/872144,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, os candidatos relacionados neste decreto, para exercerem 
o cargo a seguir discriminado, com lotação na Polícia civil do Estado do 
Pará – PcPa:
carGo: iNVESTiGador dE PolÍcia ciVil
GaBriEl coElHo da SilVa dE SENa
JoSÉ roNaldo rodriGUES doS SaNToS JUNior
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado de Turismo, a se 
ausentar de suas funções, no período de 1° a 30 de setembro de 2022, 
em gozo de férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 
2021/2022, devendo responder pelo expediente do órgão, no impedimen-
to do titular, a Secretária-adjunta iVoNE MiTSUKo YoSHiMarU cUNHa.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar JaiME da SilVa BarBoSa, Secretário regional do Marajó, a au-
sentar-se de suas funções, em gozo de férias regulamentares, no período 
de 1º a 30 de setembro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
adriaNo alENcar dE SoUSa do cargo em comissão de assessor Especial 
i, a contar de 1° de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
NaraYaNa riEra BroTaS para exercer o cargo em comissão de assessor 
Especial i, a contar de 1° de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, liNda 
coUTo MENdEZ Y Pardo do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/954643,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de administração Peniten-
ciária - SEaP, o TEN cEl QoPM rG 21135 MarcoS PaUlo VilHENa BarroS. 
art. 2º fica agregado o TEN cEl QoPM rG 21135 MarcoS PaUlo VilHE-
Na BarroS, em razão de ter passado à disposição da Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária – SEaP. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 23 de junho de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Policia Militar do Estado, aprovado pelo 
decreto Estadual nº. 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/700514,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, a Sd QBM raYaNNE alEiXo araÚJo, Mf 5932487/1. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 3 de agosto de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 17 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 35.054, de 22 de julho de 2022, página 9, coluna 1:
onde se lê:
3° SGT PM rr rG 21525 SErGio NoNaTo PalHETa
Leia-se:
3° SGT PM rr rG 21525 SErGio NoNaTo PalHETa MoraiS

errata
No Decreto de 6 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 35.037, de 7 de julho de 2022, página 4, coluna 2:
onde se lê:
art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de junho de 2022.
Leia-se:
art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 18 de junho de 2022.
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